PARECER Nº        , DE 2026
DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1554, DE 2023
De autoria do Deputado Dr. Jorge do Carmo, o projeto de lei em epígrafe autoriza o Poder Executivo a determinar que as concessionárias de rodovias estaduais permitam a passagem gratuita de veículos pelas praças de pedágio no dia das eleições, conforme calendário e horário estabelecidos pela Justiça Eleitoral.
Nos termos do item 02, parágrafo único do artigo 148 da XIV Consolidação do Regimento Interno, a proposição esteve em pauta no período de 05 (cinco) sessões ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Dando prosseguimento ao processo legislativo, a matéria foi apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou favoravelmente quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico, bem como pela Comissão de Transportes e Comunicações, que também exarou parecer favorável à sua aprovação. 

Encaminhada a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, esta Relatoria passa à análise da proposição quanto aos seus aspectos financeiros e orçamentários.

Ao apreciar a matéria, verifica-se que a proposta apresenta relevante interesse público, ao buscar garantir que mais pessoas possam exercer plenamente o seu direito ao voto, especialmente aquelas que enfrentam dificuldades de deslocamento. Trata-se de medida que contribui para a inclusão e para o fortalecimento da participação democrática.
No âmbito das atribuições desta Comissão, cumpre destacar, contudo, que a eventual implementação da medida deverá observar a análise de conveniência e oportunidade do Poder Executivo, bem como a disponibilidade orçamentária e financeira, especialmente diante dos possíveis impactos decorrentes sobre contratos de concessão.
Dessa forma, considerando o relevante interesse público da matéria, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 1554, de 2023.
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